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ASSUNTO: FICHA TRABALHADOR - ACTUALIZAÇÃO CADASTRO 
 
 
Exmos. Senhores: 
 

Serve o presente para enviar a declaração de atualização de cadastro dos 
trabalhadores, para cumprimento do estipulado no nº 2 do artº 99 do código do IRS. 
 

A declaração deve ser preenchida por todos os trabalhadores no ativo que 
tiveram alterações nos seus dados pessoais e entregue á entidade patronal durante o 
mês de Janeiro de 2023. 
 

Os trabalhadores que pretendam beneficiar da redução das retenções por 
serem titulares de crédito á habitação própria e permanente, terão de entregar á 
entidade patronal a declaração em anexo devidamente assinada e com os 
documentos comprovativos da entidade bancária e certidão de morada fiscal da AT-
Autoridade tributária. 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 

 
Atenciosamente 

 


